
 

 
 

Edital ICEPi/SESA Nº 043/2023 
 

 

PUBLICAÇÃO DA PRIMEIRA LISTAGEM DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES (PÓS-RECURSO) PARA 

ATUAÇÃO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM CUIDADO INTERPROFISSIONAL NA 

ÁREA DE IMUNIZAÇÕES.  

 

O Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi, no uso das atribuições e 

prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 909/2019 de 26/04/2019, mediante os termos do 

Edital ICEPi/SESA Nº 043/2023 e seus anexos, torna pública a PUBLICAÇÃO DA PRIMEIRA LISTAGEM 

DE CREDENCIAMENTO (PÓS-RECURSO) DAS INSCRIÇÕES REALIZADAS ATÉ O DIA 31/12/2023, para 

atuação de profissionais como DOCENTES ESPECIALISTAS no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Cuidado Interprofissional na Área de Imunizações. 

 

1. Considerando o Edital ICEPi/SESA Nº 043/2023, candidatos(as) com inscrições VALIDADAS, 

poderão ser convocados(as) para o desenvolvimento de suas atividades docentes, durante o período 

vigente deste edital, que é de 90 dias, contados a partir da data de sua publicação. 

 

2. Fica divulgada a Primeira Listagem de Credenciamento de Docentes (após período de recursos) das 

inscrições realizadas até o dia 31/12/2023, de acordo com o Anexo Único. 

 

3. As chamadas dos(as) candidatos(as) credenciados(as) acontecerão dentro do período de vigência 

do Edital e os(as) mesmos(as) deverão seguir as orientações indicadas na CONVOCAÇÃO, que será 

publicada no endereço eletrônico https://icepi.es.gov.br/editais/abertos, para formalização da 

adesão, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as publicações deste 

processo seletivo. 

 

4. No ato da Formalização da Adesão ao projeto o(a) candidato(a) deverá apresentar os originais dos 

documentos, conforme item 9.4 do Edital. 

 
4.1 A não apresentação dos documentos previstos no item 9.4 do Edital implicará na ELIMINAÇÃO 

do(a) candidato(a). 

4.2 O não cumprimento das orientações indicadas na CONVOCAÇÃO ensejará na ELIMINAÇÃO do(a) 

candidato(a). 

4.3 Conforme consta no item 9.10 do Edital, a data de início das atividades será definido pelo ICEPi. 
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https://icepi.es.gov.br/editais/abertos


 

 
 

 

5. No ato da Formalização da Adesão como DOCENTE ESPECIALISTA do Curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu em Cuidado Interprofissional na Área de Imunizações, o(a) candidato(a) assinará o Termo de 

Adesão à Bolsa de Formação do Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão 

Tecnológica no SUS - PEPISUS, conforme explicitado no item 10. do Edital ICEPi/SESA Nº 043/2023. 

 

 
Vitória, 09 de Janeiro de 2024. 

 
Fabiano Ribeiro dos Santos 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde 
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ANEXO ÚNICO 
 

EDITAL ICEPi/SESA Nº 043/2023 

PRIMEIRA LISTAGEM DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES (APÓS PERÍODO DE RECURSOS) DAS 
INSCRIÇÕES REALIZADAS ATÉ O DIA 31/12/2023 

 

 

NOME CIVIL 
DATA DE 

NASCIMENTO 
INSCRIÇÃO 

ANA CAROLINA CUZZUOL FRACALOSSI  23/08/1979 VALIDADA 

ANA CATARINA DE MELO ARAUJO 09/10/1980 VALIDADA 

ANA PAULA APOLINARIO KLEIN LIMA 09/07/1975 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 

BRUNA FERRO BRUN 19/09/1992 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 

CYNTHIA VALERIA OLIVEIRA DA SILVA COLOMBI  23/03/1979 VALIDADA 

ELIENE MARIA FONSECA  14/07/1971 VALIDADA 

ELISANGELA COCO DOS SANTOS 20/09/1976 VALIDADA 

FRANCIANE NUNES ROBBI COCCO 15/07/1979 VALIDADA 

GIZA CARLA NITZ 17/06/1988 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 

KAMILA TESSAROLO VELAME 15/11/1989 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 

PRISCILA PINTO E SILVA DOS SANTOS 17/09/1983 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 

VERONICA MAHIAS FRANCO 03/05/1969 
INVALIDADA 

AUSÊNCIA DE RECURSO 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 10/01/2024 10:22:25 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/01/2024 10:22:25 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ITALO DOS SANTOS ROCHA (BOLSISTA - COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO - ICEPI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-MW8FW3

20
24

-M
W

8F
W

3 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

10
/0

1/
20

24
 1

0:
22

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

4


		2024-01-10T10:22:25-0300




